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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
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Mensagem n.° 8.532/2020

 

Proposição n.º 39/2020

 

PARECER

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 8.533 de 6 de agosto
, apresenta à apreciação deste Poder Legislativo Projeto de Lei, que: “dispõe sobrede 2020

autorização para contratar operação de crédito externo, com garantia da União, no valor de até
US$ 28.000.000,00 (vinte e oito milhões de dólares), junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), destinada ao financiamento do Programa de Modernização do
Judiciário do Estado do Ceará (PROMOJUD).”        

 

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

De acordo com os dados do relatório estatístico Justiça em Números 2019, do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Poder Judiciário cearense possui um
conjunto de fatores estruturais que precisam ser enfrentados com vistas ao
aprimoramento da prestação jurisdicional, tais como: o menor orçamento por
habitante dentre os tribunais estaduais do país (R$135,20 por habitante; média
nacional da Justiça Estadual de R$ 256,80 por habitante); uma das maiores
estruturas da Justiça Estadual em termos de números de comarcas, números de
unidades judiciárias e de municípios contemplados com comarcas-sede; a menor
força de trabalho por 100.000 habitantes dentre todos os tribunais estaduais do
país (65 servidores/100.000 habitantes, quando a média nacional da Justiça
Estadual é de 158 servidores/100.000 habitantes); crescimento do índice de
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casos novos por magistrado na Justiça cearense (média de 906 casos novos por
magistrado em 2017 e de 975 em 2018) e volumoso acervo processual.

 

Oportuno destacar, ainda, que o menor orçamento dentre os tribunais estaduais
do país, combinado com uma estrutura de grande porte, resulta em execução
orçamentária focada em manutenção e compromete, consideravelmente, a
capacidade de investimentos do Poder Judiciário do Estado do Ceará em ações
de modernização.

 

Isto posto, o Programa de Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará
(Promojud) possibilitará alavancar a eficiência operacional da instituição, acelerar
a tramitação processual e aperfeiçoar o atendimento à população, por meio de
automações e da adoção de novas tecnologias que permitam a otimização de
procedimentos, a redução da necessidade de intervenções humanas em rotinas
de menor complexidade e ampliação da carta de serviços digitais ofertados aos
usuários.

 

A racionalização e automação de processos de trabalho nas áreas meio e fim, o
aperfeiçoamento e a humanização do atendimento, a disponibilização de serviços
digitais, e o uso da inteligência artificial para agilizar o trâmite processual são
algumas das principais iniciativas do Promojud que beneficiarão os usuários da
Justiça em geral, na medida em que impactam de forma significativa na qualidade
dos serviços prestados.

 

O Estado do Ceará precisa, portanto, dispor de recursos para apoiar gastos com
estes investimentos, bem como financiar a prestação de serviços públicos de
qualidade à sua população e para tal obteve, por meio da Resolução nº 18, de 8
de julho de 2020, a autorização da Comissão de Financiamento Externos/COFIEX
para a preparação do Programa junto ao BID.

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.
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Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os arts. 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60,
CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando especificamente na matéria objeto destapropositura, vejamos as disposições
Constitucionais Federais relativas à contração de empréstimos públicos:

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

(...)

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União,
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;
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VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o
montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito
externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de
suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público federal;

(...)

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101/00, são exigidos os seguintes requisitos para o
endividamento público, “in verbis”:

 

Art. 32.O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições
relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação,
inclusive das empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.

§ 1  O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer deo

seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o
interesse econômico e social da operação e o atendimento das seguintes
condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da
operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;

 IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de
crédito externo;

  V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;

 VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.

 § 2  As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da leio

orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que
atenda às suas especificidades.

 

No tocante à Constituição do Estado do Ceará de 1989, ressalta-se o art. 49, XXV e XXVII, que
preceitua, :in verbis
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Art. 49 É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - ;autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos

XXVII – dispor sobre limites e condições para concessão de garantias pelo
Estado, me operações de crédito, bem como sobre condições para os

;empréstimos realizados pelo Estado

(negrito nosso)

 

Nessa toada, as autorizações ao Senado Federal, em se tratando de dívida pública contraída
externamente, bem como à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e o cumprimento das
condicionantes elencadas na Lei de Responsabilidade Fiscal são prementes para conferir
legitimidade para o Estado firmar contrato de operação de crédito que tenha importante
repercussão financeira, mediante avaliação do cumprimento do fim público a que se destina.

 

Pelo que se observa, a matéria veiculada no Projeto de Lei enviado pelo Chefe do Poder
Executivo se adéqua perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe
asseguram a Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa,
encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de
fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art.3º (omissis)

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma
ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e outros níveis de
Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria
e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do
Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço
de desenvolvimento nacional. 

 

Ademais, ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envioindirizo generale di governo,
de projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por
sua conveniência, autorizá-los.

 

Desse modo, não há dúvida quanto à competência da Assembleia Legislativa para deliberar
acerca da autorização ao Poder Executivo para contratar operação de crédito perante
instituição financeira, nacional ou estrangeira.
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Por fim, não nos compete, pela via de parecer jurídico, analisar a correspondência entre o
crédito pretendido e os limites globais para o montante da dívida dos entes federativos,
delineados pelo Senado Federal, consoante prescreve o art. 52, VI, da CF/88. A mensagem,
entretanto, ressalta que o Estado do Ceará detém margem de capacidade de endividamento,
que lhe permite contratar operações de crédito.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável
do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização, motivo pelo qual somos de  à sua normal tramitaçãoPARECER FAVORÁVEL
nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Fortaleza, 20 de agosto de 2020.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/08/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02
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DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82.  O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
27/08/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 39/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.532, do Poder Executivo)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO
BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.532, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 39/2020,
qual autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "Isto posto, o Programa de
Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará (PROMOJUD) possibilitará alavancar a
eficiência operacional da instituição, acelerar a tramitação processual e aperfeiçoar o atendimento
à população, por meio de automações e da adoção de novas tecnologias que permitam a otimização
de procedimentos, a redução da necessidade de intervenções humanas em rotinas de menor
complexidade e ampliação da carta de serviços digitais ofertados aos usuários.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.
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Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Interamericano
de Desenvolvimento - BID, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não vedado pela Constituição e que não se encontra previsto nos demais
dispositivos que determinam as competências. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização
político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para
tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida
competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a matéria orçamentária
e administração direta do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d” e "e", da Constituição
Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 39/2020
oriunda da Mensagem nº 8.532, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 39/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.532, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO
BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.532, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 39/2020,
qual autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "Isto posto, o Programa de
Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará (PROMOJUD) possibilitará alavancar a
eficiência operacional da instituição, acelerar a tramitação processual e aperfeiçoar o atendimento
à população, por meio de automações e da adoção de novas tecnologias que permitam a otimização
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de procedimentos, a redução da necessidade de intervenções humanas em rotinas de menor
complexidade e ampliação da carta de serviços digitais ofertados aos usuários.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 26 de
agosto de 2020, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação
(fls. 15/17).

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relatora nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Interamericano
de Desenvolvimento - BID, e dá outras providências.

A mensagem visa a autorização para contratação de um financiamento com o objetivo de modernizar as
atividades do Tribunal de Justiça, de maneira a garantir um processo com mais celeridade e assertividade
dentro do Poder Judiciário, de maneira a aproveitar ao máximo o avanço tecnológico. É uma mensagem
com pleno mérito administrativo, bem como está em acordo com as diretrizes orçamentárias do Estado do
Ceará.

Diante do exposto, em relação à  oriunda da Mensagem nº 8.532, propostaMENSAGEM Nº 39/2020,
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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DESPACHO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 30ª (TRIGESIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
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EVANDRO LEITAO_
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E DOIS 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 

FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO 

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO – 

BID.  
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, com garantia da União, operação 

de crédito externo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, até o limite de US$ 

28.000.000,00 (vinte e oito milhões de dólares), destinada ao financiamento do Programa de 

Modernização do Judiciário do Estado do Ceará – PROMOJUD. 

Art. 2.º Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à 

garantia da União, as cotas da Repartição das Receitas Tributárias estabelecidas no art.157, incisos I e 

II, e no art. 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II, complementadas pelas receitas próprias estabelecidas 

no art. 155, incisos I, II e III, nos termos do art.167, § 4.°, todos da Constituição Federal, bem como 

outras garantias em direito admitidas. 

Art. 3.º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão 

consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. 

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito e da contrapartida serão consignados 

no orçamento ou em créditos adicionais relativos ao Poder Judiciário.  

Art. 4.º O Poder Executivo consignará, nos orçamentos anuais do Estado, dotações 

suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras resultantes da operação autorizada por esta 

Lei, durante o prazo que vier a ser estabelecido no contrato correspondente. 

Art. 5.º O Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de 

60 (sessenta) dias após a lavratura do contrato de que trata o art. 1.°, cópia do respectivo contrato e 

das garantias assumidas pelo Estado. 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 27 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO 
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